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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE
PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 113/2014 - PMM, firmado com a empresa
ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ nº 02.749.674/0001-19, que
prevê a CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE
DE SAÚDE BÁSICA DA FAMÍLIA NO
BAIRRO VILA NOVA, será SUPRIMIDO o
valor de R$ 3.975,95 (três mil novecentos e
setenta e cinco reais e noventa e cinco
centavos) e ACRESCIDO no valor de R$
20.067,80 (vinte mil sessenta e sete reais e
oitenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 08 de dezembro de 2016.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 041/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 046/2016 - PMM,
firmado com a empresa PAULO DA SILVA
DUARTE EXTINTORES - EPP, inscrita no
CNPJ Nº 85.241.693/0001-67, conforme
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 041/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
EXTINTORES DE INCÊNDIO, no valor de R$
660,00 (seiscentos e sessenta reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 22 de fevereiro de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 199/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO Nº 132/2016 - PMM, firmado
com a empresa M.F. FRAGA MATIAS & CIA
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ Nº 13.495.309/
0001-41, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
ROÇADA MANUAL E MECANIZADA,
prorrogando o prazo de execução e vigência
por 02 (dois) meses, contados a partir de 27
de fevereiro de 2017, no valor de
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de fevereiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 007/2017 - PMM
 PROCESSO Nº 018/2017 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições
legais, designada sob Decreto nº 324/2017
de 16/01/2017, pelo Prefeito Municipal, torna
pública a RETIFICAÇÃO, excluindo da
qualificação técnica, item 13.2, letra "a" no
Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017 -
PMM, que prevê o CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS,conforme abaixo
relacionados:
 EXCLUIR DO ITEM 13.2 - Documentos
relativos à qualificação técnica:
a) Autorização de Funcionamento da
Empresa licitante (AFE) pelo Ministério da
Saúde.
Diante da alteração, a data da sessão
pública do certame não será alterada,
portanto a mesma continuará sendo no dia
13/03/2017 às 14:00 horas.

Matinhos, 09 de março de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 - PMM
LICITAÇÃO EXCLUSIVA
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 23 de março de
2017, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 e fax: (41)
3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
as 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$43.460,00 (quarenta e
três mil, quatrocentos e sessenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 08 de março de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 - PMM
LICITAÇÃO EXCLUSIVA
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA MANUTENÇÃO NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 27 de março de
2017, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / e fax:
(41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
as 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$9.927,08 (nove mil,
novecentos e vinte e sete reais e oito centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 08 de março de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 011/2017 - PMM
OBJETO: LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E
ESPORTE E SECRETARIA DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 24 de março de
2017, às  09:00   horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012  e fax:
(41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e documentos
de habilitação por via postal ou por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$532.500,00 (quinhentos
e trinta e dois mil e quinhentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 08 de março de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta conforme Decreto nº 337/2017,
de 23/01/2017 e parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município, resolve:
 H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
 HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO seu objeto à
licitante vencedora CONSTRUCEL - CONSTRUÇÕES DE OBRAS
ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.123.139/0001-82, no valor
global de R$112.185,00 (cento e doze mil, cento e oitenta e cinco
reais), de acordo com as especificações do Edital de Licitação -
TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2016 - PMM,  que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO,
MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE CONJUNTO COMPLETO
DE LUMINÁRIAS EM LED.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 22 de fevereiro de
2017.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Ruy Hauer Reichert

Prefeito

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2017 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2017 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA MACAS
HOSPITALARES E ATENDIMENTO AO HNSN, em favor da empresa
RDL MEDICAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ N.º 21.537.809/0001-
27, no valor de R$832,00 (oitocentos e trinta e dois reais), com base
no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município.

Matinhos, 07 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL POR INTERESSE PÚBLICO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL POR INTERESSE PÚBLICO DO CONTRATO
Nº 097/2015 - PMM, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MATINHOS E A
EMPRESA ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob nº 76.017.466/0001-61, representada neste ato pelo Sr. Ruy Hauer
Reichert, Prefeito Municipal, portador do RG nº 795.304-6 e CPF nº 354.262.099-
87, com fulcro no art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, resolve RESCINDIR
UNILATERALMENTE POR INTERESSE PÚBLICO o CONTRATO Nº 097/2015 -
PMM, Processo nº 186/2015 - PMM, celebrado com a empresa ARTE MÚLTIPLA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 02.749.674/0001-19, com sede a Rua Catarina Benett, nº 631, Centro, em
Guaratuba, Estado do Paraná, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2015
- PMM, que objetivou a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
REMANESCENTE DE UMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PORTE 01 -
UPA, conforme parecer proferido pela Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 09 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2017 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2017 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HOSPITALARES EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, em favor da empresa CIRÚRGICA PARANÁ PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N.º 07.242.736/0001-15 no valor
de, R$660,00 (seiscentos e sessenta reais), com base no Art. 24, inciso IV, da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 02 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 041/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
em conformidade com o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica
Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data, o Sr. JULIANO BECKERT
MEDUNE, Portador do RG nº 7.393.346-3, do cargo de provimento
em comissão de CONTROLADOR GERAL, pertencente à Pasta
CONTROLADORIA, com simbologia CCL-C, da Câmara Municipal
de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando a
portaria n° 003/2017.

Matinhos, 16 de fevereiro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
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PORTARIA Nº 042/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a concessão da

Função Gratificada de RESPONSÁVEL

FOLHA DE PAGAMENTO concedida através

da Portaria 017/2017 à Sra. PATRICIA

ALVES LOPES, portadora do Rg nº

12.417.371-0.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data, revogando a Portaria 017/2017.

Matinhos, 16 de fevereiro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 043/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a concessão da

Função Gratificada de TESOUREIRO

concedida através da Portaria 018/2017 ao

Sr. ANDREI FELIPE DA SILVA LOPES,

portador do Rg nº 7.956.840-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data, revogando a Portaria 018/2017.

Matinhos, 16 de fevereiro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 044/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a concessão da

Função Gratificada de CHEFE DE

ALMOXARIFADO concedida através da

Portaria 019/2017 ao Sr. RODRIGO DA

COSTA SANTOS, portador do Rg nº

8.665.672-8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data, revogando a Portaria 019/2017.

Matinhos, 16 de fevereiro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 045/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data,
o Sr. MARCELO RODRIGUES, portador do
RG nº 5.735.856-4, do cargo de provimento
em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DA PRESIDENCIA, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando a Portaria 006/2017.

Matinhos, 16 de fevereiro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 055/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36 do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica determinado ponto facultativo
nas repartições da Câmara Municipal de
Matinhos no período de 27 de fevereiro a 01
de março de 2017, retornando ao expediente
normal a partir do dia 02 de março de 2017
às 08:00 horas.
Art. 2° - Em virtude do disposto no artigo
anterior, não haverá Sessão Ordinária no dia
27/02/17, ficando a 4ª Sessão Ordinária do
1° Período Legislativo da 12ª Legislatura
marcada para o dia 06/03/2017.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 23 de fevereiro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 056/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada, a partir desta data, a

atribuição da Função Gratificada de

ALMOXARIFE do Sr. RODRIGO DA COSTA

SANTOS, portador do Rg nº 8.665.672-8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data, revogando a Portaria n° 051/

2017.

Matinhos, 02 de março de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
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PORTARIA Nº 057/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica atribuída ao Sr. MAICKON

PAULO DO ROSÁRIO DOS SANTOS,

portador do Rg nº 9.508.091-0, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, a Função

Gratificada de ALMOXARIFE, com

simbologia FGL-3, cujas atribuições são as

constantes da Lei Municipal 1875/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data.

Matinhos, 03 de março de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 058/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica alterada a pasta de lotação do
Sr. ALEXANDRE GIORDANI SILVA PINTO,
Portador do RG nº 10.046.844-1 SESP/PR
nomeado para o cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, passando o mesmo à Pasta GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 03 de março de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 059/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o
Sr. EVERSON CLAITON DE ANDRADE,
portador do CPF/MF nº 391.191.229-34, no
cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES,
com simbologia CCL-1, da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 03 de março de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Educação, Saúde e
Assistência da Câmara Municipal de
Matinhos, juntamente com o Poder
Executivo Municipal, vêm através do
presente, convidar a toda população
para Audiência Pública a ser realizada
no dia 27 de fevereiro de 2017, no
Plenário da Câmara Municipal, às
14h00, para demonstração e
avaliação do Relatório de Gestão da
Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao 3° quadrimestre do
exercício de 2016.
Matinhos, 20 de fevereiro de 2017.

ANDERSON DA SILVA DOS
SANTOS

Vereador - Presidente da
Comissão de Educação, Saúde e

Assistência
Da Câmara Municipal de Matinhos

ATA DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA PARA DEMONSTRAÇÃO E
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO PODER
EXECUTIVO, REFERENTE AO 3º
QUADRIMESTRE DE 2016 .
COMPOSIÇÃO: Presidente da Comissão
de Finanças e Orçamento - JAIR DE BORBA
ROSA; Membro da Comissão de Finanças
e Orçamento - RODRIGO GREGÓRIO DOS
SANTOS; e demais vereadores:
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS;
MARIO BRAGA NETO e SANDRO PAULO
RAMOS. Início 14:00 horas. O Presidente da
Comissão abre a Audiência dizendo: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei
e sob a proteção de Deus, declaro aberta a
Sessão de Audiência Publica para
demonstração e avaliação do cumprimento
das metas fiscais do Poder Executivo e
Poder Legislativo, referente ao 3°
quadrimestre de 2016". O Presidente da
Comissão solicita ao Vereador Mario Braga
Neto que faça a leitura de um texto extraído
das escrituras sagradas. Em seguida,
agradece aos Presentes. Em ato contínuo,
o Presidente da Comissão solicita à Sra.
Albertina M. Deretti, Secretária Municipal de
Finanças, bem como ao Sr. Ivo Mendes
Junior, que façam uso da palavra e dêem
cumprimento ao exposto no parágrafo
quarto do artigo 9° da Lei de
Responsabilidade fiscal, referente ao
cumprimento das metas fiscais do 3°
quadrimestre de 2016. A Sra. Albertina M.
Deretti faz uso da palavra e em seguida, para
cumprimento ao solicitado pelo Presidente
da Comissão, passa a palavra ao Contador
do Poder Executivo, Sr. Ivo Mendes Junior.
Sendo assim, faz uso da palavra o Sr. Ivo
Mendes Junior. Feita toda a demonstração
e avaliação das metas fiscais do Poder
Executivo referentes ao 3º quadrimestre de
2016, o Presidente da Comissão pergunta
se algum vereador tem algo a questionar
sobre o assunto em questão. Nenhum
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vereador querendo discutir, o Presidente da
Comissão pergunta se alguém presente à
Audiência tem algum questionamento sobre
o assunto em questão. Não havendo nada a
questionar, o Presidente da Comissão então
agradece novamente a presença de todos e
dá por encerrada a presente Audiência
Pública.

Matinhos, 20 de fevereiro de 2017.
JAIR DE BORBA ROSA

Presidente da Comissão de Finanças e
Orçamento

RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOA
Membro da Comissão de Finanças e

Orçamento

ATA DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO
DO RELATÓRIO DE GESTÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
REFERENTE AO 3° QUADRIMESTRE DO
EXERCÍCIO DE 2016.

COMPOSIÇÃO: Presidente da Comissão de
Educação, Saúde e Assistência -
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS;
Membro da Comissão de Educação, Saúde
e Assistência - JOSÉ FERNANDO DE LIMA;
e demais vereadores: GERSON DA SILVA
JUNIOR e JAIR DE BORBA ROSA. Início
14:00 horas. O Presidente da Comissão abre
a Audiência dizendo: "Pelas atribuições que
me são conferidas por Lei e sob a proteção
de Deus, declaro aberta a Sessão de
Audiência Publica para demonstração e
avaliação do Relatório de Gestão da
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
3° quadrimestre do exercício de 2016". O
Presidente da Comissão solicita ao Vereador
José Fernando de Lima que faça a leitura de
um texto extraído das escrituras sagradas.
Em seguida, agradece aos Presentes. Em
ato contínuo, o Presidente da Comissão
solicita ao Sr. Dejair Alves de Camargo,
Secretário Municipal de Saúde, que faça uso
da palavra e demonstre o Relatório de

Gestão da Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao 3° quadrimestre do exercício de
2016. Feita toda a demonstração, o
Presidente da Comissão pergunta se algum
vereador tem algo a questionar sobre o
assunto em questão. Fizeram uso da palavra
os Vereadores José Fernando de Lima; Jair
de Borba Rosa e Gerson da Silva Junior.
Sendo todas as dúvidas sanadas, o
Presidente da Comissão pergunta se alguém
presente à Audiência tem algum
questionamento sobre o assunto em questão.
Não havendo nada a questionar, o Presidente
da Comissão então agradece novamente a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Audiência Pública.

Matinhos, 27 de fevereiro de 2017.
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Educação,
Saúde e Assistência

JOSÉ FERNANDO DE LIMA
Membro da Comissão de Educação,

Saúde e Assistência
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